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ATA REUNIÃO ORDINÁRIA – N º 08/2019 - CMAS 

DATA: 05/09/2019 

ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO DAS DORES, 29 – PRAIA DO SONHO 

HORÁRIO DE INÍCIO: 14h        HORÁRIO DE TÉRMINO: 16h 

NOME T/S ORGÃO FREQUÊNCIA 

PODER PÚBLICO    

Djalma da Silva Barros T SADS Ausente 

Karina Moura dos Santos S SADS Ausente 

Dulcinéia da Silva T HABITAÇÃO Ausente 

Marcia Cristina L. S. Abassi  S HABITAÇÃO Ausente 

Rosa M. Silva Paiva de Souza T EDUCAÇÃO Presente 

Neiva Rogéria Guindolin  S EDUCAÇÃO Presente 

Leonardo S. Padovan Santos T SAÚDE Ausente 

José Carlos Varella Jr. S SAÚDE Ausente 

Roosevelt Alves Martins T GOVERNO Ausente 

Severino Bento Gomes S GOVERNO Ausente 

Alexandre Martins de Souza T ADMINISTRAÇÃO Ausente 

Talita Aparecida dos Santos S ADMINISTRAÇÃO Ausente 

SOCIEDADE CIVIL    

Márcia Prianti Pinto  T TRABALHADOR Ausente 

Maria Aparecida dos Santos  S TRABALHADOR Presente 

Elinês Martins da Silva  T TRABALHADOR Presente 

Mauricio Aureliano Filho S TRABALHADOR Presente 

Nádia de Souza Lima T USUÁRIO Presente 

Ana Cláudia Lima Bianchini S USUÁRIO Ausente 

Odair José Belarmino T USUÁRIO Ausente 

Jonas de Souza Lima S USUÁRIO Presente 

Fernando Ferreira Curcio T ORGANIZAÇÃO Ausente 

Rubia Araujo Ramos S ORGANIZAÇÃO  Presente 

Cristiane Borsatto Santiago T ORGANIZAÇÃO Presente 

Claudia Lopes Adoglio S ORGANIZAÇÃO Ausente 

PAUTA 

1- PMAS – correção dos valores da AAMAVI; 

2- Readequação do Plano de Trabalho Instituto Believe; 

3- Decreto nº 3.756 de agosto 2019 – trata do protocolo do CREAS; 

4- Modificação de datas e horários das Pré Conferências; 

5- Vistas de Monitoramento e Certificados CMAS; 

6- Informes. 
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 Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, após a verificação do 

quorum, a Sra. Elinês Martins da Silva, após agradecer a presença de todos, abre os 

trabalhos, e dá a palavra a Sra. Josiane Arrivabene, que inicia a reunião - Item 1 PMAS 

– correção dos valores da AAMAVI – A Sra. Josiane explanou sobre a necessidade de 

aprovação de modificações dos valores dos recursos estaduais destinados a AAMAVI 

no PMAS/2019, e que temos a necessidade de corrigi-los pois houve um erro de 

digitação no preenchimento eletrônico do PMAS, esclarecemos que nada alterou no 

Termo de Colaboração, mas para reabertura do PMAS teremos que justificar o pedido 

para a correção de valores de transferências  do Estado à AAMAVI, no sistema, os 

valores lançados foram de parcelas iguais o que não corresponde a realidade dos 

Projetos e dos Termos, e também aprovamos a inclusão de novas organizações sociais 

inscritas no CMAS, todos os conselheiros concordaram e aprovaram o pedido, segue 

quadro dos valores a serem alocados: 

AAMAVI SCFV PROJETO INCENTIVO – Adolescentes e 

Jovens de 15 a 17 anos – 12 parcelas de 

R$ 2.025,00/mês  

R$ 24.300,00 

AAMAVI SCFV PROJETO FILHOS DA NATUREZA – 

Crianças de 06 a 15 anos – 12 parcelas de 

R$ 1.590,00/mês  

R$ 19.080,00 

  Valor Total do Recurso Repassado 

Verba Estadual 

R$ 43.380,00 

 – Item 2 Readequação do Plano de Trabalho Instituto Believe - A Sra. Josiane falou 

sobre o plano de trabalho do Instituto Believe,  sobre as dificuldades da OSC em 

adequar-se ao plano de trabalho 2019 conforme Termo de Colaboração, ficou 

acumulado, visto que eles conseguiram parceria para custear, por meio de doações, 

outros itens do projeto, a exemplo dos lanches oferecidos as crianças, e seus diretores 

solicitam a possibilidade do valor repassado fosse permitido usar para pagar a 

monitora, , após algumas considerações o pedido de adequação foi aprovado, inclusive 

o retroativo das parcelas liberadas e não utilizadas aguardando esta manifestação e 

autorização do CMAS. – Item 3 Decreto nº 3.756 de agosto 2019 - trata do protocolo 

do CREAS - A Sra. Silvana falou sobre o Decreto 3.756 de 12 de agosto de 2019, 

informando que teve alteração no Protocolo do CREAS, que agora temos uma “Ficha de 

Referenciamento” ou seja de encaminhamento, com anexos pertencentes ao CREAS e 

suas atribuições, inclusive ajuda na definição do perfil dos casos devem ser atendidos 
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pela unidade de referência, solicitou que a mesa enviasse cópia do Decreto a todas as 

OSC’s e Conselheiros – Item 4 Modificação de datas e horários das Pré Conferências – 

A Sra. Josiane pediu que as reuniões das pré conferências fossem corrigidas, e 

aproveitássemos os “encontros preparatórios” para realizar as “pré-conferencias”, em 

função do “tempo” exíguo até a XI Conferência Municipal da Assistência Social a ser 

realizada em 27 deste mês, pedindo a todos os conselheiros o engajamento e 

participação nestas etapas e na mobilização para o Dia, a Sra. Josiane propôs ainda, 

uma pré-conferencia apenas com trabalhadores e as Organizações Sociais do Sistema 

Único da Assistência Social – SUAS, para o dia 12/09/2019 as 9h na sala de vidro do 

Centro de Convenções do Conviver, todos concordaram sobre a necessidade deste 

encontro e o mesmo foi aprovado. A Sra. Silvana lembrou que a XI Conferência 

Municipal da Assistência Social será no dia 27/09/2019 das 8:00 as 14:00, e sugeriu que 

o almoço poderia ser vendido pelo Sr. Fernando Cúrcio da ADI Associação de Dança de 

Itanhaém, e que as fichas do almoço seriam vendidas no momento da inscrição. As 

sugestões foram aceitas pelos membros do Conselho e datas e locais abaixo foram 

aprovadas: 

LOCAL DATA HORA PÚBLICO ALVO 

PRAÇA DA JUVENTUDE (Oásis) 10/09/19 09h  Usuários 

CRAS SUARÃO 11/09/19 09h Usuários 

Centro de Convenções “sala de vidro” 12/09/19 09h Trabalhadores e OSC’s  

Centro de Convenções “sala de vidro” 17/09/19 09h 3ª IDADE do município 

PAAS AMERICA  18/09/19 13h Usuários 

PRAÇA DO GAIVOTA  19/09/19 09h Usuários 

– Item 5 Vistas de Monitoramento e Certificados CMAS – Foram lidos todos os 

relatórios de visita que o CMAS fez as OSC’s parceiras e as que pediram o Certificado 

do CMAS, foram destacados dos relatórios das visitas os pontos positivos e negativos 

de cada Entidade visitada e todos os conselheiros Aprovaram, as inscrições e 

renovações junto ao CMAS e também aos Planos de Trabalhos 2019 realizados pelas 

referidas OSC’s, assim foram relatadas e aprovadas para receberem os Certificados de 

Inscrição/atualização no CMAS: Centro Especializado de Apoio em Dependência 

Química ; Grupo Vida Loty; Clínica da Alma; Envolver Desenvolver Unificar 

Compreender e Qualificar”; Escola de Pais do Brasil; Associação Nordestina e Nortista 

de Itanhaém-SAICA; Associação Nordestina e Nortista de Itanhaém -Casa Lar; 
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Associação do Parque Real e Adjacências  ; União Caiçara; Crescer e Viver; Instituto 

Believe; Vida Livre – Sede 3; Associação dos Amigos e Moradores de Áreas Verdes de 

Itanhaém ; Lar dos Franciscanos; Receber, Doar, Doar,Receber ; Associação de Dança 

de Itanhaém; Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais; 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itanhaém; Athenas Rugby; Centro de 

Orientação aos Deficientes de Itanhaém; – Item 6 Informes – Foi comunicado que as 

Atas de números: nº. 06 de 04/07/2019 e nº. 07 de 08/08/2019 foram enviadas para 

todos os conselheiros por e-mail e estas foram aprovadas e serão assinadas agora e a 

partir da próxima reunião faremos assim com leituras antecipadas apenas serão 

assinadas na reunião subseqüente; A Sra. Silvana aproveitou o momento para convidar 

os Conselheiros presentes para a reunião intersetorial sobre crianças e adolescentes no 

espaço do CREAS no dia 13 de setembro as 9:00 horas; e que vai apresentar na próxima 

reunião, relatórios de todas as Associações LPI que pediram registro no CMAS, visto 

que, ela fez as visitas nesses locais juntamente com as equipes da Vigilância 

Sanitária/Comércio/Promotoria de Justiça. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

reunião às dezesseis horas, e eu, Elisangela Cruz Bento, lavrei a presente Ata, que após 

lida e aprovada, será assinada por todos os presentes. 

Providências: 

1- Enviar cópia por e-mail do Protocolo do CREAS; 

2- Preparar Certificados dos Aprovados; 

3- Enviar por e-mail do Quadro de Alteração das Pré-Conferências; 

4- Reforçar contatos por e-mails e redes sociais da Conferência. 

 

CONSELHEIROS: 

Rosa Maria Silva Paiva de Souza 

Neiva Rogeria Guindolin 

Maria Aparecida dos Santos 

Mauricio Aureliano Filho 

Elinês Martins da Silva 
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Rubia Araujo Ramos 

Cristiane Borsatto Santiago 

CONVIDADOS: 

Josiane Maria Caetano Arrivabene 

Silvana Rodrigues Costa 

Rose Meire Camargo 

Elisabeta Gotysnka 

Agostinho S. M. Matias 

Patricia Aguiar Justino de Souza 

Elisangela Cruz Bento 

 

 


